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(Ac. Ia. T -  2k 8/79) 

MP/ 4FSA 

L  -  14 T-L (, 

Empregados de empresa  cedidos 
que passaram a exercer  atribui 
çaes iguais. cedeado o erriprega 
do, que vai trabalhar para oces 
siondrio,apeaas pago pelo empre 
gador original, assume este  o 
risco de qualquer nova situação 
que se venha a criar, inclusive 
as que propiciarem a  equipara 
ço salarial, desde que a igual 
dade de atribuiçaes entre  equi 
parando e paradigma, ambos  da 
mesma empresa, riso tenha sicbes 
por dica, inonieat nea ou eventual. 
Ao ceder, o empregador  assumiu 
todos os riscos e consequricias 
do seu ato. Revista provida  pa 
rã deferir a equ.iparaç o. 

Vistos, relatados e discutidos estes 

autos do Recurso de Revista a9 TST-BR-11173/79, em que 4  re 

corrente NASCI M.NTO G-IORGES DE SOUZA e recorrida CIA.DE RAI1S 

PORTES COLETIVOS DO RIO DE JANEIRO* 

Adoto o seguinte re1at4rio  aprovado 

em Seas o: 

"O 19 Regional, reformando  sentença 

vestibular, entendeu que o reclamante no faz jus à equipara 

ça salarial eis que tanto ele como o paradigma estio  como 

"cedidos" prestando serviço à Secretaria de Transportes do Es 

tado do Rio de Janeiro faltando, assim, um dos requisitos do 

art. 461 da CLT, o do trabalho ao mesmo empregador (fia. 72/ 

73). 

A Revista do autor foi admitida face 

à divergência (fia. 79)o no houve coritra-.raz ea, sendo favo 

rvel o parecer do Ministério Píblico% 

o relatório. 

V O T 9  

o conhecimento foi decidido pelo  a 

c6rdao do Pleno. 
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\o-s  e .Jr a 35 da  d3 nla c.te 

Janeiro e coloca ,s a dispc)si�ão ua  ecretarta de  ran ortes, 

oaae o paracii a jas3ou a janhar  aLs, embora cerceado  Luzi 

çãez .tuats, Apesar de dtverstficaaa a zttuaç o dos dois, sen 

do cltle  o paradi a possui ligeir-a tendo de serviço TaiQr, a L 

gualdade de atrLbui es conduz tcii1udtvelrente à e Lt arsç 3. 

Exercem fua es tpLcas de cont atio  co  igual efici&icia,que, 

dificilmente podertai ser diferenciadas, dada à subalternida-

de das mesmas e a não exigência de especialização. 

P. empresa oossut quadro de carreira à 

poca no aprovado ainda pelo Mínistério do Trabalh.L o paga— 

mento dos rnesmos continuou a ser tetto pelo empregador. 

Ora, ao ceder seu empregado a empresa 

assumiu todos os riscos, respondendo pela situação nova cria-

da na cessicri ria, ainda mais quando se vê ao ocorrer everitu 

a1td de rio trabalho, pernanecend3 cedidos, situa- o que, tudo 

indica, devera permanecer. A tsonaiiia, no caso, é princçtode 

ordei pública e o empregador, ao sassalartar, assume todos os 

riscos do rieg cto, inclusive sobre seu ato de cess o. 

Doi provimento para julgar p1'Qcederxte 

a reelar!aç o. 

ISTO POSTO: 

ACORDAM os ministras da Primeira  Tur 

ma do Tribunal Suoerior do Trabalho, sem dtverg ncia,conhecer 

da revista e por rmzaioria, dar-lhe provimento para julgar  pr 

cedente a reclaraç o, vencido o Ex o. Sr. Ministro  Fernando 

Franco, relator. 

Eras lia, 20 de novembro de 1979. 

Presidente 

RA 1ULCO DE SOUZA :OURA 

Relator "ad hoc" 

MABCEW PIME1TEL 
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